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LEI COMPLEMENTAR Nº 558/2015

Ementa

ALTERA  A  LEI  COMPLEMENTAR  556/14,  PARA  CONSIDERAR  RESPONSÁVEL  TRIBUTÁRIA  DA
CONTRIBUIÇÃO  PARA  CUSTEIO  DE  ILUMINAÇÃO  PÚBLICA  (CIP)  A  CONCESSIONÁRIA  DE  ENERGIA
ELÉTRICA.
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